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INDICAÇÃO Nº 180/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que utilize a 

cartilha elaborada pela OAB – Ordem dos Advogados do Brasil contra práticas de bullyng na rede 

municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de março de 2025. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o bullying escolar é um problema recorrente, caracterizado por agressões 

físicas, verbais e psicológicas, que afetam negativamente o desenvolvimento social, emocional e 

educacional das crianças e adolescentes; 

Considerando que os estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) estão especialmente 

vulneráveis ao bullying, devido às suas particularidades na comunicação, interação social e 

comportamento, tornando-se, muitas vezes, alvos de exclusão, discriminação e violência; 

Considerando que a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei 

nº 12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista) garantem a inclusão, o respeito e a dignidade dos estudantes com TEA, sendo dever do Poder 

Público adotar medidas para prevenir e combater qualquer forma de discriminação e violência no 

ambiente escolar; 

Considerando que a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) elaborou uma cartilha educativa 

contra o bullying, com informações essenciais para orientar alunos, pais, professores e gestores sobre 

como identificar, prevenir e combater essa prática, especialmente no caso de crianças e adolescentes 

com TEA; 
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Considerando que a utilização dessa cartilha nas escolas municipais pode contribuir para a 

conscientização e capacitação da comunidade escolar, promovendo um ambiente mais inclusivo, 

respeitoso e seguro para todos os estudantes, especialmente aqueles com TEA; 

Considerando que a implementação de materiais educativos, como a cartilha da OAB, fortalece 

as políticas de inclusão e amplia o conhecimento sobre o TEA, incentivando a empatia, o respeito às 

diferenças e a construção de um ambiente escolar livre de preconceitos e violência; 

Diante do exposto, propõe-se a adoção e a ampla divulgação da cartilha elaborada pela OAB 

contra o bullying nas escolas municipais, com especial atenção à proteção dos estudantes com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), assegurando-lhes um ambiente de aprendizado inclusivo, seguro 

e acolhedor. 

 

Cartilha disponível no link: 

https://drive.google.com/file/d/1u72-TTh4r7Fgf13Uii2o1Q-0YVjHMgu5/view 
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